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LEI N!! 2094 - DE 25 DE HARÇO DE 1996. 

DIS~E SOBRE AUTORIZAÇ%.0 PARA ALIENAÇÃO DE AÇ~ES DA CP.FL-CO!·JPANHIA 

PAULISTA DE FORÇA E LUZ, PERTENCENTES AO NUNICIÍPIO DE SANTA ROSA

DE VITERBO, E QUE AS }!TI; SNAS SEJAN NEGOCIADAS PELA BOLSA DE VALORES 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

O PREFEITO HU:t\TICIJ'AL DE SANTA ROSA DE VITERBO, SP, SR. OH.<L'l NAGIB -

HOUS SA, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

faz saber, que a Câmara Hunicipal aprovou, e êle promulga e saneio 

~a a seguinte Lei: 

ART.l)- Fica o Poder Executivo autorizado a alie -

~ar 241.575 (duzentas e quarenta e uma mil quinhentos e setenta e 

cinco ) aç'ões da c.P.F.L., sendo . 23.583- ON, e 217.992- PN, de -

sua Carteira de Aç'ões, através da Bolsa de Valores do Estado de 

São Paul'o .-

~) - A alienação de que trata este artigo, obe

~ece aos t~rmos do Arti go 17, da Lei Federal n!! 8666, ftem II, Le

~ra C, alterada pela Ee~ c ~ederal n!! 8883, de 08/06/94.-

~) - As aç'ões serão alienadas junto à Bolsa de 

Valores do Estado de Stto Paulo, pelo pr~ço de oferta do dia do -

Pregtto respectivo. 

publicação. 

ART . 2)- Esta Lei entrarct em vigor na data de sua-

JL~T.3)- Fica revogada a Lei n!! 2071, de 10/L0/95.-
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